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São Paulo decreta:

< PREVENÇÃO DO CÂNCER DE COLO UTERI-

NO,EM TODA REDE PÚBLICA DE SAÚDE

PERTENCENTE AO ESTADO DE SÃO PAULO"
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A Assembléia Legislativa do Estado de

Artigo 19 - O Poder Executivo fica au

torizado a criar serviço médico especializado na prevenção do câncer

de colo uterino, em toda rede pública de saúde pertencente ao Estado

de São Paulo.

Parágrafo único - O serviço, disposto

no "caput", contarã, no minimo, com exames laboratoriais, orientações

médicas e campanha interna impressa nas unidades da Secretaria de Es-

tado da Saúde.

Artigo 2o - As despesas decorrentes da

aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias da Se-

cretaria de Estado da Saúde, suplementadas se necessário.

Artigo 3o - O Poder Executivo regula-

mentarã esta lei no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da
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data de sua publicação.

Artigo 49 - Esta lei entrarã em vigor

na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Em recente artigo (Reflexões sobre o quin-

to mandamento, publicado no jornal "FOLHA DE S.PAULO", pãg.: 1-3, de 20

de janeiro último), o professor titular de ginecologia da Faculdade de Me

dicina da Universidade de São Paulo, Josê Aristodemo Pinotti, discorreu

sobre a gravidade do câncer de colo uterino.

Diz o professor Pinotti, logo no primeiro

parágrafo do artigo: " Toda segunda-feira, a partir das 7h30, visito os

leitos do Hospital da Mulher. E sempre, sem exceção, vejo várias mulheres"

com câncer de colo uterino em fase terminal."

Continua, já no segundo parâgrafo:"É uma

morte muito sofrida. A pelve & totalmente invadida pelo tumor, intestino"

e vias urinárias se obstruem e são derivados "contranatura". Todo o cons-

trangimento que isso causa para a paciente, em geral jovem, sô não é pior

que as fortissimas dores que ela sente."

Ao longo do artigo, o professor Pinotti,

que jã foi, inclusive, secretário de Saúde do Estado de São Paulo, dispr-

re sobre esse tipo de câncer, indicando que o mesmo é fruto de uma doença

sexualmente transmissível e que pode ser previnido atravês de práticas



Sexuais seguras, além de ter a possibilidade de um diagnóstico precoce,

com teste de Papanicolaou.

Segundo o professor, são 7.000 mulheres

que morrem anualmente no Pais. Mortes que poderiam ser evitadas. Dai a

razão deste nosso Projeto de lei, para o qual contamos com o indispensã

vel apoio de nossos nobres pares. Sua aprovação, e posterior implanta -

ção, evitará, com absoluta certeza, muitas dessas mortes.

Sala das Sessoes, em / /

MG/AF /af£
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 15o a 19o Sessões Ordinárias (de

27.2.97 a 5/3/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 5/3/97.
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